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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

PREÂMBULO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

LICITAÇÃO: COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICRO 

EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

ATÉ AS 08:59 HORAS DO DIA 18/04/2023 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

DIA 18/04/2023, A PARTIR DAS 09:00 HORAS. 

INÍCIO DA SESSÃO E 
DISPUTA DE PREÇOS 

PARTIR DAS 09:00 HORAS DO DIA 18/04/2023, APÓS AVALIAÇÃO PELO PREGOEIRO. 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso identificado mediante cadastro”. 

CONSULTAS E 
INFORMAÇÕES 

E-mail: licitacao@mairipora.sp.gov.br / Telefone: (11) 4419-8019. 

OBS-1: O edital poderá ser baixado nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br, e www.mairipora.sp.gov.br. Os 
licitantes deverão acompanhar os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes a este edital no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Compete ao licitante acessar os endereços para obter as informações. 

OBS-2: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

A Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, no Município e Comarca de Mairiporã, 

Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECER COLETES DE PROTEÇÃO 

BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ, 

com reserva de cota para Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, requisitados através 

do processo nº 7.667/2023. 

A presente licitação é do tipo “Menor Preço Por Item” e será processada na conformidade do disposto na Lei 

10.520/2002, nos Decretos Municipais 5.504/2009, 8.225/2017, 8.303/2017, 8.881/2020 e 8.895/2020, Lei Complementar 

123/06 e Lei Complementar 147/14 e, subsidiariamente, na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, e nas 

condições estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

Anexo I - Relação de itens e Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta de Proposta de Preço; 

Anexo III - Minuta de Habilitação Prévia e de Não Ocorrência de Fatos Impeditivos;  

Anexo IV – Minuta de Declaração de Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Cooperativa;  
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Anexo V - Minuta de Minuta de Declaração do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

Anexo VI – Minuta de Declaração de Inexistência de Servidor Público nos quadros da empresa; 

Anexo VII – Minuta de Declaração de Idoneidade;  

Anexo VIII - Minuta De Declaração de Dados do Responsável pela Assinatura de ARP/Contrato; 

Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo X – Minuta do Contrato; 

Anexo XI - Termo de Ciência e Notificação. 

I - DISPOSIÇÕES e RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, conforme endereço e horários acima, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br .  

1.1.1 O Portal de Compras Públicas poderá cobrar dos licitantes os custos de operacionalização e uso do sistema, que 

serão pagos à provedora do Sistema Eletrônico, sendo equivalente aos custos da utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade (pode ser consultada no endereço 

http://www.portalcompraspublicas.com.br), nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002; 

1.1.2 Os licitantes deverão se credenciar no site do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br . 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante da página eletrônica. 

1.3 Do prazo para apresentação das propostas: O edital será disponibilizado no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e na página de licitações deste município, conforme preâmbulo, e o prazo para 

apresentação de proposta não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contados a partir da publicação do aviso, nos termos do Art. 4º 

da Lei 10.502/02. 

1.4 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição, cadastramento e a abertura da 

proposta, conforme consta no preâmbulo deste edital, atentando também para a data e horário de início da disputa (horário de 

Brasília). 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 A participação nesse Pregão é permitida para Pessoas Jurídicas cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o 

objeto dessa licitação. 

2.2 Admite-se também a participação de empresas em processo de recuperação judicial, desde que essas apresentem as 

certidões exigidas, e demonstrem que já tiveram seus Planos de Recuperação acolhidos judicialmente, na forma do art. 58 da 

Lei nº 11.101/2005. 

2.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado, e que atendam às exigências deste instrumento que dizem 

respeito à habilitação; 

2.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração, sob as penas da Lei, de que cumprem os 

requisitos legais para qualificação como microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, 

conforme modelo Anexo IV. 
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2.4.1 A Declaração de que trata o item anterior é feita primeiramente através de opção no sistema do Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, e é de inteira responsabilidade dos licitantes informar o condizente com 

a realidade da empresa; 

2.4.2 É sabido que o teor do Anexo IV consta como declaração juntamente com a proposta comercial eletrônica, e 

presume o total conhecimento e aceitação das normas da Lei Complementar nº 123/2006 por parte da licitante 

participante, sendo que esta não poderá alegar quaisquer desconhecimentos em usufruir do tratamento diferenciado 

concedido a microempresas e empresas de pequeno porte para participação no certame, passível das sanções legais 

caso não o seja. 

2.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico Portal de Compras 

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, para então cadastrar sua proposta eletrônica, com a geração automática da 

proposta comercial eletrônica a ser impressa. 

2.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo IV para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema do Portal de Compras 

Públicas, informar sua condição (ME/EPP/MEI/COOP) no campo específico. 

III - DOS IMPEDIMENTOS 

3.1 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

3.1.1 Empresas Estrangeiras que não funcionem no país; 

3.1.2 Empresas cuja falência tenha sido decretada ou em processo de falência, liquidação ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceção feita se cumpridas às condições exigidas no subitem 7.4.2, alínea “a”; 

3.1.3 Empresas suspensas para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública deste Município (nos 

termos do posicionamento adotado pelo Plenário do E. TCE/SP nos autos do TC 2009.989.15), e/ou ainda aqueles 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração, nos termos da Lei; 

3.1.4 Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 87, 

inciso IV da Lei Federal 8.666/93; 

3.1.5 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.2 Não será permitida a participação de pessoa física. 

IV - DO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DO CERTAME: 

4.1 A sessão do certame será conduzida pelo Pregoeiro, sendo admitido o auxílio de equipe de apoio, e este terá 

especialmente as seguintes atribuições: 

4.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

4.1.2 Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

4.1.3 Abrir as propostas de preços junto ao sistema; 

4.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos (exceto por questões técnicas que necessitem de aval de terceiros); 

4.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

4.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

4.1.8 Declarar o vencedor; 
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4.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência de eventuais recursos; 

4.1.10 Elaborar a ata da sessão; 

4.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.1.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

V - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DO SISTEMA 

5.1 Do Credenciamento no Portal de Compras Públicas: 

5.1.1 As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, 

operador devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.portaldecompraspublicas.com.br .  

5.1.2 Na participação do licitante no Pregão Eletrônico, este deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital 

5.1.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

5.1.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas (mediante falhas, 

suspeitas ou ilegalidades); 

5.1.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.1.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.1.7 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.   

5.1.8 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, das 08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, horário de Brasília, através dos 

telefones, (61) 3120-3737, (48) 3771-4672, (51) 3103-9615 ou e-mail: falecom@portaldecompraspublicas.com.br, 

disponíveis no endereço eletrônico Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2 Da Operação do Sistema para Participação: 

5.2.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 

5.2.2 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema, pelo pregoeiro ou da desconexão do seu representante. 

VI - DAS PROPOSTAS: ELETRÔNICA E ESCRITA 

6.1 Da Proposta no Sistema Eletrônico: 
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6.1.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, inclusive os termos exclusivos; 

6.1.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

6.1.3 O objeto ofertado deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I Termo de Referência 

deste Edital; 

6.1.4 No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA ou FABRICANTE, e MODELO, 

quando for o caso, para cada produto que a empresa cotar;  

6.1.5 Quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP, sob pena de desclassificação em caso de participação em 

itens com cota reservada ou licitações exclusivas para ME/EPP/COOP e etc. 

6.1.6 A validade da proposta será de pelo menos 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão. 

6.2 Da Proposta Escrita (Pós Sessão). Ao vencedor da disputa, desde que devidamente Habilitado, será exigida proposta 

escrita contendo: 

6.2.1 Razão social, endereço, CNPJ, telefone, inscrição estadual, e-mail, dados bancários da licitante para efeito de 

pagamento, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.2.2 A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta;  

6.2.3 Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

a) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas ao objeto da presente licitação; 

b) Os preços unitários ofertados deverão se referir exatamente às unidades de medida constantes da carta 

proposta; 

c) O preço ofertado é fixo e irreajustável;  

6.2.4 Marca/Fabricante; 

6.2.5 Garantia: A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo prazo mínimo 

de 06 (seis) anos, e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria- prima, pelo prazo mínimo de 

01 (um) ano, ambos os prazos contados a partir do recebimento dos coletes. 

6.2.6 A validade da proposta, que deverá ser, no mínimo, de 90 (noventa) dias; 

6.2.7 O prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, após o envio ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF) e 

respectivo empenho; 

6.2.8 Locais de Entrega:  
 

 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, sito a Rua Jamil Salomão Jorge 

Chamma, 299 - Cidade Jardim, Mairiporã/OS – CEP: 07600-348; 

 Departamento da Guarda Municipal, sito a Rua Brasil, 278 – Jardim Mairi – Mairiporã/SP – CEP: 07600-165, 

no horário das 8h. às 17h., de segunda a sexta- feira. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa 

deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do 

município de Mairiporã;  
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6.2.9 Declaração de concordância de que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra 

apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 02 

(dois) dias úteis; 

6.2.10 Declaração de concordância de que, caso a empresa seja declarada provisoriamente vencedora, entregará as 

amostras e demais documentos solicitados em conformidade com os prazos especificações constantes no Termo de 

Referência anexo deste Edital. 

6.2.11 Declaração de concordância que, caso a empresa se sagre vencedora se compromete a fazer o descarte dos 

coletes quando vencidos;  

6.2.12 Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de Referência); 

6.2.13 Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado; 

6.2.14 Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante legal da 

empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.3 Critérios de Julgamento: 

6.3.1 Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item, observado o prazo para fornecimento do objeto, 

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 

Edital, que a empresa ao participar declara estar ciente de acordo. 

6.4 Do Procedimento: 

6.4.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de 

preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

6.4.2 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

6.4.3 A proposta e os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação 

do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances, e, deverão estar no 

formato PDF; 

6.4.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da 

proposta e/ou do lance ofertado; 

6.4.5 Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e unidade de 

fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos; 

6.4.6 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência”; 

6.4.7 Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar 123/06; 

6.4.8 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis; 
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6.4.9 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 

todos os participantes; 

6.4.10 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas; 

6.4.11 Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances; 

6.4.12 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas; 

6.4.13 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 

propostas; 

6.4.14 Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do lance e 

do valor consignado no registro; 

6.4.15 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

6.4.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

6.4.17 Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 

excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema; 

6.4.18 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu detentor; 

6.4.19 A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme artigo 33 do Decreto 

Federal 10.024/2019; 

6.4.20 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

6.4.21 Encerrado o prazo previsto no subitem 6.4.20, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada; 

6.4.22 Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.4.21, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.4.23 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 6.4.22, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

6.4.24 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.4.21 e 6.4.22, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade; 

6.4.25 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.4.22 e 6.4.23, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 

etapa, o disposto no subitem 6.4.24; 

6.4.26 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 

subitem 6.4.25; 
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6.4.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

6.4.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação; 

6.4.29 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2º do artigo 3º da Lei Federal 8.666/93, se não 

houver licitante que atenda à primeira hipótese; 

6.4.30 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, §2º, da Lei 

Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

6.4.31 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou empresa 

de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor; 

6.4.32 Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta 

inferior àquela considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 

6.4.33 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte 

remanescentes, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior; 

6.4.34 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 6.4.32, será 

declarado melhor classificado do item/lote o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor; 

6.4.35 O disposto nos subitens 6.4.30 a 6.4.34 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a 

condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema; 

6.4.36 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas; 

6.4.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no Edital; 

6.4.38 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 

Pregoeiro; 

6.4.39 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes; 

6.4.40 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através de campo próprio 

no Portal de Compras Públicas, a proposta readequada ao último lance ofertado, e, se necessário, os documentos 

complementares, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da solicitação da Pregoeira no sistema;  

6.4.41 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital; 
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6.4.42 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

6.4.43 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

6.4.44 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital; 

6.4.45 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor; 

6.4.46 O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente; 

6.4.47 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados; 

6.4.48 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital; 

6.4.49 Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

6.4.50 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação e conveniência da municipalidade para aceitação do valor apresentado ou declarar o item 

ou o certame fracassado. 

6.5 Da apresentação das amostras e documentos complementares: 

6.5.1 Os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias 

uteis após serem declarados vencedores provisórios, 1 (uma) amostra completa de cada tamanho, do item o qual se 

sagrou vencedor, para análise por equipe designada para este fim. 

6.5.2 Os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias 

uteis após serem declarados vencedores provisórios, os seguintes documentos: 

a) RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) específicos do objeto 

ofertado, emitidos pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro; 

b) Título de Registro se for fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do objeto Colete Balístico, 

ambos expedidos pelo Exército Brasileiro. 

c) Garantia dos coletes e a validade dos painéis de proteção balísticas de, no mínimo, 6 (seis) anos, sendo que 

esta informação deverá constar da etiqueta de identificação de todos os coletes. 

d) Laudo da Capa externa e interna do tecido, os laudos deverão ser emitidos pelo IPT, SENAI ou laboratório 

que seja acreditado pelo INMETRO, com data da emissão inferior a 36 meses; 

6.5.3 As amostras e demais documentos deverão ser enviados para Prefeitura do Município de Mairiporã/SP, 

Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, Endereço: Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, Mairiporã, SP, CEP 

07.600-084, A/C: Pregoeiro(a). 

mailto:licitacao@mairipora.sp.gov.br


 

Página 10 de 39 
Alameda Tibiriçá, n° 374, Vila Nova, Mairiporã/SP - CEP: 07.600-000 - Fone: (11) 4419-8019 - E-mail: licitacao@mairipora.sp.gov.br 

6.5.4 A não apresentação da amostra ou a sua reprovação, bom como a não apresentação dos demais documentos 

solicitados no item 6.5.2, ensejará a desclassificação da proposta do licitante melhor classificado, e será convocada a 

autora da melhor proposta subsequente. 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação, a empresa melhor classificada será notificada via sistema e deverá proceder pelo envio da 

documentação abaixo, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas ou e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br em até 

02 (duas) horas após ser declarado vencedor da disputa para fins de habilitação prévia do licitante. Se for declarado 

previamente habilitado, este será notificado a proceder pelo encaminhamento da documentação física dos termos definidos no 

item 7.8 e subitens. 

7.2 Da habilitação jurídica: 

7.2.1 Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

7.2.2 Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado, onde conste o objeto; 

7.2.3 Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde conste o objeto 

acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente registrados; 

7.2.4 Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva inscrição 

acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente registrada; 

7.2.5 Os objetos sociais dos instrumentos constitutivos deverão ter atividade de natureza compatível com o objeto da 

licitação; 

7.2.6 Os instrumentos deverão ser apresentados na última alteração consolidada ou através de cópia de todas as 

alterações de forma a comprovar o histórico da empresa. 

7.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

7.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

7.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa (ou positiva 

com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, compatível com o 

objeto contratual; 

7.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida no local do 

domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração de isenção, ou de não incidência assinada 

por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo a seguinte certidão: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida 

pela Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

7.3.5 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 

CRF Certificado de Regularidade do FGTS;  

7.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

(ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal;  

7.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;  
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a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato; 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte, será assegurado à estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

d) Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da documentação, no prazo previsto 

na alínea “c”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

7.4 Da Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

7.4.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pela autoridade competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.5 Documentação Técnica e/ou Complementar: 

7.5.1 Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, objeto de natureza 

similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades. 

7.6 Documentação Técnica e/ou Complementar: 

7.6.1 Declaração da Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que cumpre 

plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação e da Não Ocorrência de Fatos Impeditivos, conforme 

modelo constante do Anexo III; 

7.6.2 Declaração da Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que está 

enquadrada na condição de MEI/ME/EPP, conforme modelo constante do Anexo IV; 

7.6.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de cumprimento do 

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo V); 

7.6.4 Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de 

Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do Anexo VI; 

7.6.5 Declaração de que que não se encontra impedido ou suspenso de licitar ou contratar com esta Administração 

Pública, nem pesa sobre esta empresa declaração de inidoneidade, nos termos da Súmula 51 do TCE-SP, conforme 

modelo constante do Anexo VII; 

7.6.6 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com a apresentação 

dos dados do responsável pela assinatura do Contrato, em conformidade com a Resolução nº 03/2017 do TCE-SP, 

contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de Nascimento; Endereço Residencial Completo; E-mail institucional; E-mail 

pessoal; e Telefone(s), conforme modelo constante do Anexo VIII; 
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7.6.7 Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de enquadramento no 

credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de micro 

ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede do 

Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, podendo o Pregoeiro diligenciar 

no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva Certidão;  

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 

Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do Microempreendedor 

Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

c) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as alíneas “a” e “b”, poderão ser 

substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 

Empreendedor. 

7.7 Disposições gerais e obrigatórias sobre a Documentação de Habilitação: 

7.7.1 As certidões apresentadas deverão estar em plena validade na data fixada para a sessão de processamento deste 

pregão, e, na hipótese de não constar prazo de validade, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores àquela data; 

7.7.2 Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação física; 

7.7.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

7.7.4 Se algum documento apresentar falta não sanável, esta acarretará a inabilitação da licitante. 

7.7.5 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderão a critério do pregoeiro realizar diligências efetuando consulta através 

da Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico; 

7.7.6 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, 

devendo ser observado o seguinte: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

c) Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão 

ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

7.7.7 O não atendimento de qualquer exigência ou condição aqui constante implicará na inabilitação da licitante. 

7.7.8 Todas as declarações devem ser assinadas por representante legal ou por procurador devidamente constituído 

através de procuração pública ou privada, e os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de cópia 

autenticada de documento de identidade que comprove a semelhança das assinaturas para exigências de habilitação, 

proposta ou para assinatura de contrato deste certame, ficando a empresa passível das punições legais, caso apresente 

documentos falsos ou inidôneos. 

7.8 Das instruções para envio da Documentação de Habilitação e Proposta: 

7.8.1 O melhor classificado, ao ser notificado através do sistema, deverá enviar no prazo de até 02 (duas) horas, cópias 

digitalizadas da documentação de habilitação exigida neste certame para fins de habilitação prévia, através do sistema 
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eletrônico do Portal de Compras Públicas ou e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br, juntamente com os documentos 

complementares mencionados no Anexo I; 

7.8.2 Restando a empresa previamente habilitada, esta deverá enviar/postar em até 03 (três) dias úteis, a 

documentação referente à Habilitação, anexos, documentos complementares e a Proposta de Preços impressa com os 

valores oferecidos após a etapa de lances e negociação, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo todos os dados cadastrais da empresa (semelhante ao Anexo II deste 

edital);  

a) A empresa deverá comprovar o envio/postagem da documentação através de código de rastreamento, caso não 

chegue nesta Secretaria no prazo estipulado. 

7.8.3 O endereço para o envio da documentação, proposta e se o caso, amostras é o seguinte: Prefeitura do Município 

de Mairiporã/SP, Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, Endereço: Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, 

Mairiporã/SP, CEP 07.600-084, A/C: Pregoeiro. 

7.8.4 O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se, assim, 

para a segunda colocada, sendo passível a aplicação das sanções previstas em edital. 

7.9 Da análise dos documentos enviados: 

7.9.1 A sessão pública fica suspensa (permanecendo em fase de classificação/habilitação) até o recebimento da 

documentação original dentro das condições dispostas no item 7.2 e seguintes; 

7.9.2 Após a conferência dos documentos enviados, o resultado da análise será informado no chat do Sistema; 

7.9.3 Se os documentos estiverem de acordo com o solicitado, a empresa será declarada habilitada e vencedora do 

objeto deste certame; e em caso de documentação em desacordo, esta será declarada inabilitada, convocando-se as 

próximas empresas na ordem de classificação; 

a) Ocorrendo a continuidade dos trabalhos deste Pregão, serão informados os novos horários e a datas através do 

Sistema; 

b) No momento em que a empresa for declarada Habilitada/Inabilitada, será aberto o prazo máximo de 30 (trinta) 

minutos para eventual manifestação de intenção de interposição de recurso. 

VIII - DOS ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

8.1 Com até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório deste pregão na forma eletrônica, procedendo pelo envio dos memoriais através do endereço de e-mail 

licitacao@mairipora.sp.gov.br ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada a Alameda Tibiriçá, nº 

374, Mairiporã/SP, CEP 07.600-084. 

8.1.1 O memorial de impugnação deve estar acompanhado de documentos que provem a assinatura e os poderes da 

pessoa que o subscreve. 

8.2 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis do recebimento da impugnação. 

8.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, se o 

motivo ensejar a devolução dos prazos legais. 

8.4 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
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8.5 Ao final da sessão, quando oportunizado pelo Pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 

poderá fazê-lo manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, no prazo de até 30 minutos, com registro da 

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis.  

8.5.1 Os demais interessados e/ou envolvidos ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos e 

elementos indispensáveis à defesa dos seus direitos. 

8.6 A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação, importará na preclusão do 

direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

8.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente. 

8.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9 Os recursos deverão ser enviados em duas vias, sendo:  

8.9.1 Uma via digitalizada, que deverá ser encaminhada através do endereço de e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br e 

juntada no campo específico do sistema eletrônico, em papel timbrado com o nome e dados da empresa, contendo as 

razões do recurso e assinatura do representante legal, para que seja possível a publicação on-line das razões e da 

decisão do recurso interposto; e  

8.9.2 Uma via física do original enviado por e-mail que deverá ser encaminhada via postal para a Prefeitura Municipal de 

Mairiporã/SP, cujo endereço encontra-se neste edital, para que possa ser juntada ao processo. 

IX - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 

permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, e retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame será retomada sem prejuízos dos atos realizados.  

9.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da continuidade da sessão. 

9.3 Nem este Município, nem o Portal Compras Públicas, tem qualquer responsabilidade perante quaisquer prejuízos que 

venham a sofrer as licitantes participantes por ocorrência de desconexão dos equipamentos ou provedores que estes estiverem 

operando. 

9.4 Se ocorrer desconexão do sistema por eventual falha geral e de grandes proporções durante a sessão, esta será retomada 

assim que normalizada a ocorrência, sendo os participantes comunicados da nova data e horário. 

X - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita às sanções estipuladas nas Leis 8.666/93, 10.520/02, e nos itens deste tópico, 

sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e demais penalidades legalmente admissíveis. 

10.1.1 Exemplificativamente, os casos abaixo ensejam a aplicação de penalidades: 

a) Pela má fé em ofertar lances inexequíveis, solicitar exclusão de lances ou tumultuar a sessão eletrônica do 

pregão; 

b) Pelo não envio da documentação de habilitação, proposta comercial ou amostras (catálogos) no prazo estipulado 

no instrumento convocatório; 
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c) Pela constatação de envio proposital de documentação defeituosa, visando única e exclusivamente a inabilitação 

da licitante no referido certame, em virtude do chamado “mergulho de preços”, no qual a empresa oferta valores 

impossíveis de executar e que, após sua inabilitação, poderá “favorecer” outras licitantes; 

d) Pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e em sua proposta; 

10.2 A licitante vencedora e contratada pela Prefeitura para execução do objeto no caso de inadimplemento, inexecução parcial 

ou total do objeto, ficará sujeita à aplicação de uma ou mais das sanções previstas nos subitens abaixo: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na entrega e por ocorrência, sobre o valor total do 

Contrato requisitado; 

10.2.3 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do Contrato; 

10.2.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada. 

10.3 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

licitante vencedora juntamente com as de multa, procedendo-se inclusive pelo desconto em eventuais pagamentos a serem 

efetuados. 

10.4 Os valores referentes as multas aplicadas deverão ser recolhidos aos cofres do tesouro municipal no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos da comunicação oficial, sendo passível de inscrição junto à Dívida Ativa do município. 

10.5 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, desde que devidamente motivado, justificado e sendo aceito 

pela Prefeitura, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas no item 10 e subsequentes. 

XI - DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO – CONTRATO/ARP 

11.1 Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da 

comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às condições indicadas na minuta do Anexo 

IX, na qual estarão definidas as especificações mínimas, quantidades estimadas, preços unitários e totais dos bens a serem 

adquiridos. A assinatura do Contrato ou da Autorização de Fornecimento, dependerá de requisição da Secretaria requisitante, 

oportunidade que o adjudicatário será convocado para assinar e retirar o contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo 

prazo previsto acima, no qual constarão as condições da execução do fornecimento, do pagamento dos preços, as obrigações 

da contratada e as penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

11.1.1 O prazo para a assinatura prevista no subitem 11.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

11.1.2 No ato da assinatura do contrato, o adjudicatário se obriga a apresentar procuração ou contrato social e cédula 

de identificação, bem como Termo de Ciência e Notificação; 

a) A não apresentação dos documentos solicitados no item 11.1.2, impedirá a assinatura, implicando na aplicação 

das sanções previstas neste Edital.  

11.1.3 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o 

Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, 

estiverem com os prazos de validade vencidos, este Município verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
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informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 11.1.3, mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se 

realizar. 

11.1.4 Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 11.1.3 e seguintes, ou se recusar a celebrar a contratação, poderá ser convocada 

empresa subsequente, sem prejuízo das sanções cabíveis ao convocado. 

11.1.5 A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

11.2 O contratado não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

11.3 Constituem motivos para o cancelamento do contrato, as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

XII - DO PAGAMENTO 

12.1 Após o fornecimento do objeto desta licitação, a empresa deverá protocolar processo digital solicitando o pagamento da 
nota fiscal através do link : 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/novo/3dad86c6-c5cb-48b5-abfl-e89744412801 

12.2 A execução/fornecimento do objeto desta licitação, após ser conferido pela Secretaria solicitante, terá sua nota fiscal 

encaminhada ao Tesouro Municipal, o qual efetuará o pagamento no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contados da data do 

aceite da nota fiscal a ser providenciado pela Secretaria requisitante. 

12.3 As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos do orçamento vigente, cujas dotações 

orçamentárias serão indicadas no momento da eventual contratação. 

XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura do Município de Mairiporã revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade ou vício insanável, de ofício, ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura Municipal de Mairiporã poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

13.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

13.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 

Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

13.5 O desatendimento de exigências formais, não essenciais a finalidade do procedimento, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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13.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.7 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será 

devolvida ao proponente. 

13.8 Não cabe ao sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 

quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

13.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e condições anteriormente 

estabelecidas, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

13.11 O aviso de licitação será publicado em jornal de grande circulação local ou regional, no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE-SP, na página de licitações no site desta Administração, no site do Portal de Compras Públicas, na Imprensa 

Oficial Municipal, e no Diário Oficial da União – DOU, em se tratando de recursos federais.  

13.12 As convocações e notificações intermediárias, posteriores à fase de abertura da sessão, serão publicadas por meio 

eletrônico aos participantes do processo.  

13.13 As decisões finais deste certame (Homologação, Anulação, Revogação, etc) serão publicadas/comunicadas no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, Administração e poderão ser divulgadas também nos locais informados no item 13.11.  

13.14 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, pelo Ordenador de 

Pregão ou Autoridade Superior, conforme o caso, observando-se a legislação pertinente.  

13.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento, observando-se 

que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

13.16 Em atendimento ao protocolo ICMS 42 de 03/07/2009, cláusula segunda, inciso I, será obrigatória a emissão de Nota 

Fiscal Eletrônica modelo 55, em substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, independentemente da atividade econômica 

exercida, à exceção dos desobrigados. 

13.17 O Edital e seus anexos estarão à disposição a partir do dia 05 de abril de 2023, na Coordenadoria de Compras, 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, localizada na Alameda Tibiriçá, nº 374, Mairiporã/SP, no horário 

das 08h00 às 16h00, ou através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.mairipora.sp.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

13.18 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes das Leis 10.520/02 e 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e nos 

Decretos Municipais 5.504/2009, 8.225/2017 e 8.303/2017. 

 

MAIRIPORÃ/SP, 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

_______________________________ 

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Autoridade Competente 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

I OBJETO: 

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de coletes de proteção balística, os 

quais serão utilizados pela Guarda Civil Municipal e Agentes de Trânsito, desta Secretaria Municipal de Segurança, Transportes 

e Mobilidade Urbana. 

II JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria Municipal de Segurança, Transportes e Mobilidade Urbana, busca investir e proporcionar melhores condições de 

trabalho aos integrantes do seu quadro efetivo, no uso de suas atividades que requeiram equipamentos de proteção individual, 

indispensáveis às suas atividades. 

O Registro de preços se faz necessário visto não ser possível mensurar a quantidade exata de coletes a serem adquiridos para 

o próximo período de 12 meses, pela própria característica do produto que necessita de substituição em virtude do seu tempo 

de vida útil, bem como da expectativa de crescimento do efetivo da guarda municipal e de agentes de transito, o que deverá 

acontecer de forma gradual, gerando necessidade de aquisição de novos equipamentos de proteção, a medida do ingresso de 

novos guardas e agentes. 

III ITEM COM DESCRITIVO: 

Quant. Descrição 

140 COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A 

 

O material objeto deste memorial descritivo deverá obedecer às normas exigidas pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, 

por meio do Campo de Provas de Marambaia, de acordo com a norma Padrão NIJ Standard 0101.04, no que diz respeito às 

normas balísticas, como também às exigências complementares abaixo descritas: 

 

RESISTÊNCIA MÍNIMA 

Colete de proteção balística nível III-A conforme Norma NIJ Standard 0101.04. Modelo Ostensivo masculino e 

preferencialmente feminino. 

 

CONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS: 

Nível III-A, suficiente para resistir impactos de projéteis de arma de fogo dos calibres 9 mm e 44 Magnum, produzido em painéis 
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flexíveis confeccionado em aramida multiaxial e uma camada de espuma de polietileno, para uso policial, devendo proporcionar 

proteção frontal e dorsal, tendo no máximo 11 camadas, obedecendo as normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, 

aplicadas no campo de provas da Marambaia conforme a Norma NIJ Standard 0101.04. O conjunto do painel balístico será 

subdividido em duas partes, sendo uma para possibilitar proteção tórax-abdominal e a outra a região dorsal, devendo agir não 

somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o colete, mas também na perfeita absorção das ondas de 

choque resultantes. 

 

DESCRITIVO 

O colete é confeccionado em material de qualidade, que oferece a proteção balística exigida nesta Especificação Técnica, agindo 

não somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o colete, mas também na absorção das ondas de choque 

resultantes (Trauma); ESTA INFORMAÇÃO CONSTA NO RETEX (RELATÓRIO TÉCNICO EXPERIMENTAL) EMITIDO PELO 

EXÉRCITO BRASILEIRO. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS PAINÉIS DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 

Os painéis de proteção balística possuem, fixada na primeira camada, uma etiqueta com numerações do lote e de série, usuário, 

marca, modelo, tamanho, data de fabricação e de validade, resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta 

garantidamente indelével, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos. 

 

CAPAS INTERNAS (invólucros) 

Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada em tecido com filamento 100% poliamida 6.6, 

multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 Denier com 34 filamentos ou similar, a fim de protegê-los de diversos fatores tais 

como: umidade água de chuva, suor do corpo do usuário, imersões, com fechamento em termofusão ou ultrassom. 

 

CAPAS EXTERNA 

As capas são confeccionadas em tecido 67% poliéster e 33 % algodão na cor azul noturno ou preto. 

As capas possuem regulagem para ajustes e fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais, e sobre os ombros, com 

duas tiras de cada lado na parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). 

As tiras são confeccionadas em alta qualidade, com suas extremidades em velcro preto. A capa externa frontal contém o 

logotipo da corporação, em silkscreen ou bordado posicionado na altura do peito esquerdo abaixo do ombro. 

As capas externas possuem garantia total pelo prazo de, no mínimo, 01 (um) ano contra defeitos de fabricação ou de matéria-

prima dos componentes, contados a partir da data do recebimento dos coletes, de forma definitiva, pela administração, desde 

que seguidas as recomendações do fabricante. 

Com alça de resgate. 
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Acompanha uma capa sobressalente. 

 

DA GARANTIA DO PRODUTO 

A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos, e às 

capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria- prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os prazos 

contados a partir do recebimento dos coletes. Obs. Pode-se inserir junto à capa externa, bordado do logotipo da 

corporação. 

 

MEDIDAS PAINEL BALISTICO: 

Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e preferencialmente feminino. 

 

LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

A aplicação da logomarca e velcro para tarjeta da Guarda Municipal nas capas, vista externa, dos coletes balísticos tipo 

ostensivos masculinos, deverá atender as seguintes características: 

Na parte frontal deverá vir bordado o Brasão da GCM, na altura do peito esquerdo, e uma tarjeta retangular em velcro na 

medida de 1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito direito para fixação da identificação da cada GM. 

Na parte dorsal com os dizeres em arco (Bordado).  

 

Caso vencedora, a empresa terá o prazo de até 15 dias contado do encerramento da sessão, para entregar os seguintes 

documentos: 

a) RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) específicos do objeto ofertado, emitidos pelo 

Ministério da Defesa – Exército Brasileiro; 

b) Título de Registro se for fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do objeto Colete Balístico, ambos 

expedidos pelo Exército Brasileiro. 

c) Garantia dos coletes e a validade dos painéis de proteção balísticas de, no mínimo, 6 (seis) anos, sendo que esta 

informação deverá constar da etiqueta de identificação de todos os coletes. 

d) Laudo da Capa externa e interna do tecido, os laudos deverão ser emitidos pelo IPT, SENAI ou laboratório que seja 

acreditado pelo INMETRO, com data da emissão inferior a 36 meses: 

 

Capas internas 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 
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Resistência à tração e 

alongamento (Tiras) 

NBR ISSO 13934- 1/16 Tração Urdume: 1354,81  

CV% - Tração Urdume: 1,90  

Alongamento Urdume: 28,42 

CV% - Alongamento Urdume: 3,07  

Tração trama: 1437,68 

CV% - Tração trama: 3,06  

Alongamento trama: 26,19 

CV% Alongamento trama: 3,72 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 Gramatura: 207,05 

  Coeficiente de variação (CV): 0,81 

Ligamento em tecidos 

planos 

NBR 12996/93 e 

NBR 12546/17 

Ligamento: Tela 

Esgarçamento em uma 

costura padrão 

NBR 9925/09 Esgarçamento - Urdume: 0,00  

Esgarçamento – Trama: 0,0  

Carga utilizada: 12 

Pontos/cm: 4 

Densidade dos fios NBR 10588/15 Urdume: 24,3 

Trama: 20,1 

Alteração Dimensional NBR 10320/1988 Trama/transversal: 0,0 

Urdume/longitudinal: -0,8 

Análise quantitativa do 

conteúdo fibroso 

AATCC 20/2013 e 

AATCC 20A/2017 

Fibra 1: 100% Poliamida 

 

Tecido com gerenciamento térmico (3D) 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 Gramatura: 142,61 

Coeficiente de variação (CV): 1,34 

Alteração Dimensional NBR 10320/1988 Trama/transversal: 4,5 

Urdume/longitudinal: -16,5 

Análise quantitativa do 

conteúdo fibroso 

AATCC 20/2013 e AATCC 

20A/2017 

Fibra 1: 100% Poliéster 

 

Capas externas: 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Desvio de trama NBR 13995/97 Desvio: 1,91 

Classificação: Enviesado 
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Gramatura de tecidos NBR 10591/08 Gramatura: 211,45 

Coeficiente de variação (CV): 0,66 

Alteração Dimensional NBR 10320/1988 Trama/transversal: - 0,4 

Urdume/longitudinal: - 0,17 

Esgarçamento em uma 

costura padrão 

NBR 9925/09 Esgarçamento – Urdume: 2,0  

Esgarçamento – Trama: 0,0  

Carga utilizada: 12 

Pontos/cm: 4 

Ligamento em tecidos planos NBR 12996/93 e 

NBR 12546/17 

Ligamento: Tela com efeito Rip Stop 

Densidade de fios NBR 10588/15 Urdume: 39,3 

Trama: 20,2 

Resistência à tração e 

alongamento (Tiras) 

NBR ISSO 13934- 1/16 Tração Urdume: 1161,86  

CV% - Tração Urdume: 0,72  

Alongamento Urdume: 15,96 

CV% - Alongamento Urdume: 0,92  

Tração trama: 574,48 

CV% - Tração trama: 2,76  

Alongamento trama: 15,74 

CV% Alongamento trama: 4,54 

Análise qualitativa e 

quantitativa do conteúdo 

fibroso 

AATCC 20/2013 e AATCC 

20ª/2017 

Fibra 1: 66,04% Poliéster 

Fibra 2: 33,96% Algodão 

 

Caso vencedora, a empresa deverá apresentar uma amostra completa de cada tamanho no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis após o encerramento da sessão, podendo ser com logo marca diversa, para verificação das especificações, 

tamanho, medidas e qualidade. 

As amostras estarão disponíveis para serem retiradas após a homologação do certame. 

Deverá apresentar declaração que caso vencedora, a empresa se compromete a fazer o descarte dos coletes quando 

vencidos. 

 

IV - CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Os coletes balísticos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, sem ônus à Prefeitura Municipal de Mairiporã, junto ao Departamento da Guarda Municipal, sito a Rua Brasil, 

278 – Jardim Mairi – Mairiporã/SP – CEP: 07600-165, no horário das 8h. às 17h., de segunda a sexta- feira. 

Serão devolvidos e prontamente repostos pela contratada, os materiais que apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem 
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de acordo com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo. 

No ato ou durante a realização da entrega, será realizada a conferência do objeto descrito e no caso de haver a constatação de 

desconformidade com o avençado, serão rejeitados e comunicados à empresa Contratada, para substituição ou correção, dentro 

do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

V - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Para recebimento de valores por serviços prestados ou produtos entregues: 

A empresa deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/ com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”. 

Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

 Nome/razão social; CPF/CNPJ; 

 Telefone para contato; 

 Nota fiscal de produto/serviço; 

 Cópia de contrato firmado com o município; 

 Termo de apresentação de dados bancários – tratando-se de aquisição por dispensa de licitação; 

 Autorização de fornecimento. 

O processo de pagamento será encaminhado ao setor responsável para análise e inclusão de documentação que permitam o 

seu prosseguimento. 

Poderá ser consultado o andamento do processo por meio do link 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora/servicos/consultar, em que haverá descrição das movimentações efetuadas e 

poderá ser acompanhada a previsão de pagamento. 

Será disponibilizada ainda confirmação de data de pagamento em data provisionada. 

Após o recebimento dos produtos, o Processo Digital será instruído com a respectiva Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 

setor competente ou documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se o cumprimento 

integral das disposições contidas neste Edital. 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento em até 25 (vinte e cinco) dias, contados da data da emissão da Nota Fiscal e da 

liquidação da despesa. 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

(NA PROPOSTA FÍSICA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: TELEFONE: 

I.E.: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 

DATA:  

 

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação da Proposta Eletrônica será considerada como indicação bastante de que 

inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, e que atende a todos os itens descritos e exigidos no anexo I. 

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO  MARCA R$ UNIT. 
R$ 

TOTAL 

01 105 Unidade COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A    

TOTAL  

 

ITENS DA COTA RESERVADA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO  MARCA R$ UNIT. 
R$ 

TOTAL 

01 35 Unidade COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NIVEL III-A    

TOTAL  
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VALOR TOTAL (Também por extenso): _____________________________. 

1 – Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 

2 – O prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, após o envio ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF) e respectivo 

empenho; 

3 – Locais de Entrega:  

 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, sito a Rua Jamil Salomão Jorge 

Chamma, 299 - Cidade Jardim, Mairiporã/OS – CEP: 07600-348; 

 Departamento da Guarda Municipal, sito a Rua Brasil, 278 – Jardim Mairi – Mairiporã/SP – CEP: 07600-165, 

no horário das 8h. às 17h., de segunda a sexta- feira. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá 
entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de 
Mairiporã. 

4 – Garantia: A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo prazo mínimo de 06 
(seis) anos, e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria- prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, 
ambos os prazos contados a partir do recebimento dos coletes; 

5 – Declaramos que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será devolvida 

pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

6 – Declaramos que, caso esta empresa seja declarada provisoriamente vencedora, entregaremos as amostras e demais 

documentos solicitados em conformidade com os prazos especificações constantes no Termo de Referência anexo deste Edital. 

7 – Declaramos que, caso esta empresa se sagre vencedora do certame, nos comprometemos a fazer o descarte dos coletes 

quando vencidos; 

8 – Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de Referência); 

9 – Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

10 – Declaramos que, sob pena das sanções constantes no item 10 e subsequentes do edital, que preenchemos os requisitos 

de habilitação e procederei pelo envio da documentação física de habilitação, proposta comercial e amostras, dentro do prazo 

de 05 (três) dias úteis, conforme edital; 

11 – Declaramos que esta empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o Município de 

Mairiporã/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública (artigo 87, inciso IV, Lei 

8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP), bem como se obriga a declarar superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na 

sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 

NOME DO REPRESENTANTE: 

RG: 

CPF: 

E-MAIL PESSOAL: 

CARGO: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 
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ANEXO III - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA E DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

 A ____________________________________________ (nome do licitante), por seu representante legal (doc. Anexo), 

inscrita no CNPJ _________________, com sede ___________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 

10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital e 

que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no Processo Licitatório em epigrafe e que está ciente da obrigatoriedade em 

declarar ocorrências posteriores. 

 Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Local e data. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU COOPERATIVA (de Consumo) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

________________________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº___________________________, é microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

(de consumo), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e alterações, 

cujo teor declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar no procedimento licitatório, e tomar benefício do 

tratamento diferenciado que a referida legislação prevê, quanto ao critério de desempate ou participação em licitações 

exclusivas ou com reserva de cotas para estas empresas. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023 e em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados (s) 

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menor (es) de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ ____________________, através de seu representante legal, 

declara sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui em seu quadro funcional e/ou societário, servidor público 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

  Eu __________________________ (nome completo), RG nº __________________, representante credenciado da 

empresa ____________________________(denominação), CNPJ nº _______________________________, declaro para os 

fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, que não nos encontramos impedidos ou suspensos de 

licitar ou contratar com esta Administração Pública, nem pesa sobre esta empresa declaração de inidoneidade, nos termos da 

Súmula 51 do TCE-SP, abaixo transcrita. 

SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 

jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de 

licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de 

governo do órgão sancionador. 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ ____________________, através de seu representante 

legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinatura do Contrato, em conformidade com a 

Resolução nº 03/2017 do TCE-SP, sendo:  

Nome: __________. 

Cargo: __________. 

CPF: __________. RG: __________. 

Data de Nascimento: ___/___/____. 

Endereço Residencial Completo: __________. 

E-mail institucional: __________. 

E-mail pessoal: __________. 

Telefone(s) __________. 

Assinatura: ___________________________________. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura (representante legal) 

Nome do Licitante 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/XXXX 

PROCESSO 7.667/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2023, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 006/2023, foi lavrada a 
presente Ata de Registro De Preços, para eventual aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO 
UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ, de acordo com o disposto no art. 
15, II, da Lei n.º 8.666/93, e das disposições contidas na Lei nº 10.520/02, e nos Decretos Municipais 5.504/2009, 8.225/2017 e 
8.303/2017 e PROCESSOS nº 7.667/2023 que conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 
Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, os preços do 
fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, cidade de __________, Estado de 
__________, inscrito no CNPJ __________, de acordo com a tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

       

       

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar instrumento equivalente 
(Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura; 

4. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, após o envio ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF) e respectivo 
empenho. 

5. O fornecedor obriga-se a fornecer os produtos em estrita conformidade com o objeto licitado, obrigando-se ainda a substituí-los, 
se necessário, num prazo de 02 (dois) dias úteis, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a especificação 
solicitada; 

6. Locais de entrega:  

 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, sito a Rua Jamil Salomão Jorge 

Chamma, 299 - Cidade Jardim, Mairiporã/OS – CEP: 07600-348; 

 Departamento da Guarda Municipal, sito a Rua Brasil, 278 – Jardim Mairi – Mairiporã/SP – CEP: 07600-165, no 

horário das 8h. às 17h., de segunda a sexta- feira. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá 
entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de 
Mairiporã; 

7. Condições de pagamento: Pela prestação dos serviços, a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

8. Dados bancários do fornecedor: __________________________________________________. 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente alocados sob as 
dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da eventual contratação.  
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10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, e dos 
Decretos Municipais 5.504/09 e 8.225/17 e 8.303/17, bem como pelo estabelecido nesta ata. 

11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições. 

12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o fornecedor às penalidades 
constantes do Edital de Pregão Eletrônico 006/2023 e legislação aplicável. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses dos artigos 77, 78 e 
79 da Lei 8.666/93, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, nos termos do disposto no artigo 18 do Decreto Municipal nº 
8.225/17. 

14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 006/2023.  

15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e 
alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

16. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que será responsável 
pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos termos do artigo 67 e seus §§ da Lei n° 
8.666/93. 

17. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro da Comarca de 
Mairiporã/SP. 

18. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de __________, 
representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de Identidade RG __________ e CPF __________, 
representando o fornecedor. 

 
 
 

________________________________ 
PREFEITURA 

 
________________________________ 

FORNECEDOR 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1) ________________________________ 

 
2) ________________________________ 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO __________, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP E A EMPRESA __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 7.667/2023 

Pelo presente instrumento que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, sediada à Alameda 

Tibiriçá, nº 374, CNPJ 46.523.163/0001-50, nesta cidade, neste ato representada pela Senhora __________, Secretária 

Municipal de __________, de ora em diante denominada simplesmente contratante e, de outro lado a Empresa __________, 

inscrita no CNPJ __________, estabelecida na __________, neste ato representada por __________, portador da Cédula de 

Identidade RG __________, inscrito no CPF __________, de ora em diante denominada simplesmente contratada, tem pelo 

presente, justo e contratado, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o __________, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, Processos nº 

7.667/2023 e Proposta Comercial da CONTRATADA, compreendendo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

1.2 O Processo Licitatório supracitado, o edital, seus anexos e a Proposta Comercial da Contratada são partes integrantes 

deste instrumento de contrato, como se aqui transcritos estivessem. 

1.3 Os valores unitários são aqueles estabelecidos no Mapa de Apuração de Preços, registrados na ata da sessão de Pregão, 

referente aos itens transcritos na tabela acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1 De vigência: A vigência do presente contrato é de XX (XXXX) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

2.1.1 O prazo de vigência desse contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse da Administração e concordância 

da empresa contratada, respeitados os ditames do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

2.2 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, após o envio ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF) e respectivo 

empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA 

3.1 Se o objeto entregue pela CONTRATADA não estiver de acordo com as exigências do edital, será devolvida pela 

Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

3.2 A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos, 

e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria- prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os 

prazos contados a partir do recebimento dos coletes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Locais de entrega:  
 

 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 

299 - Cidade Jardim, Mairiporã/OS – CEP: 07600-348; 

 Departamento da Guarda Municipal, sito a Rua Brasil, 278 – Jardim Mairi – Mairiporã/SP – CEP: 07600-165, no horário 

das 8h. às 17h., de segunda a sexta- feira. 
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a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá 
entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de 
Mairiporã. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ __________ (__________); 

5.2 Pelo fornecimento dos produtos, a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) dias corridos 

após o aceite da nota fiscal; 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de recursos próprios do orçamento vigente, 

alocados sob as seguintes dotações orçamentárias:  

 xxxxxxxxxx 

6.2 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva culpa da contratada, 

os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os procedimentos: 

6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.2.2 A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano); 

6.3 São dados bancários da CONTRATADA: __________. 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

7.1 Da Contratada: 

7.1.1 A contratada obriga-se a fornecer o objeto, após a data de retirada da Autorização de Fornecimento e respectiva 

nota de empenho; 

7.1.2 A contratada obriga-se a fornecer o objeto em estrita conformidade com o objeto licitado, obrigando-se ainda a 

substituí-los, se necessário, num prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.1.3 Caberá à contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação.  

7.1.4 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de contratação, necessários a 

execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de trabalho 

e outros semelhantes, relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o contratante. 

7.2 Da Contratante: 

7.2.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.2.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Quinta deste contrato, dentro do prazo previsto, desde 

que atendida as formalidades previstas. 

7.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades encontradas na 

execução do contrato, bem como, quando da aplicação de multas, retenção por danos causados e quaisquer débitos da 

CONTRATADA. 

7.2.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço (OS) para o fornecimento da contratação 

pretendida. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  
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8.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

8.1.1 Multa de mora de até 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega do objeto deste 

contrato, até o 10º (décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

8.1.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, quando o atraso for 

superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

8.1.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, desistir do mesmo ou 

causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, 

sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 

da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

8.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Mairiporã/SP, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Município de Mairiporã/SP pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

8.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

8.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

8.1.7 Caso seja constatado que o serviço que foi executado ou produto entregue pela contratada não apresente as 

condições exigidas no termo de referência, caberá a substituição do mesmo e aplicação de multa prevista no subitem 

8.1.1; 

8.1.8 Multa de até 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do 

ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

8.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato ou compensado com valores de 

pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, previamente, o direito de defesa. 

8.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

8.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, e decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, o prazo 

para pagamento de multa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo pagamento pela 

empresa, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando-se ao processo judicial de execução, podendo também ser 

retido de eventuais créditos da Contratada. 

8.1.12 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 

aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 A contratante poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, bem como pelo 

não cumprimento, pela contratada, de alguma cláusula do presente ou constante do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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10.1 O presente contrato rege-se pela Lei 8666/93, Lei Complementar 123/06, e Lei 10.520/02 bem como pelo que consta da 

peça editalícia, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, 

para os casos omissos.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 As partes submetem-se às normas das Leis 8.666/93 e 10.520/02, cujos dispositivos fundamentarão a solução dos casos 

omissos, em complemento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, do Processo Licitatório competente. 

11.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Mairiporã/SP para nele serem dirimidas as dúvidas advindas do presente contrato. 

11.3 Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a) __________ que será responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização da execução do contrato e outras responsabilidades, nos termos do artigo 67 e seus §§ da Lei n° 8.666/93. 

E por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito. 

Local e data. 

________________________________ 

PREFEITURA 

 

________________________________ 

FORNECEDOR 

__________________________________________ 

NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ________________________________ 

 

2) ________________________________ 
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ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 01/2020) 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: XXX/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

URBANA DO MUNICÍPIO ME MAIRIPORÃ. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: __________. 

Cargo: __________. 
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CPF: __________.  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: __________. 

Cargo: __________. 

CPF: __________.  

Assinatura: ___________. 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: __________. 

Cargo: __________. 

CPF: __________. 

Assinatura: ___________________________________. 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: __________. 

Cargo: __________. 

CPF: __________.  

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: __________. 

Cargo: __________. 

CPF: __________.  

Assinatura: _____________. 

 

 (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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